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PORTARIA-PRES-CBDV/ Nº 007, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
O PRESIDENTE DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS DE 
DEFICIENTES VISUAIS - CBDV , no uso de suas atribuições estatutárias e, de 
acordo com o art. 59, IX, do estatuto em vigor, RESOLVE: 
 
 
Art. 1°  Designar o Sr. ADRIANO OSÓRIO DE FREITAS para atuar como 
Pregoeiro temporário nos procedimentos licitatórios para a contratação de 
Agência de Viagens para prestação de serviço técnico especializado na 
reserva, emissão, marcação e remarcação de bilhetes aéreos e terrestres em 
âmbito nacional e internacional e demais serviços conexos compreendidos no 
mesmo ramo de atividade. 

Art. 2°  A Equipe de Apoio temporária designada para este ato será integrada 
pelos membros: Rosiane Rezende de Figueiredo e Mariana Erthal Nunes 
Ramos. 

Art. 3°  Esta equipe será constituída e atuará tendo como base de direito as 
disposições contidas no REGULAMENTO DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS 
(RAC), do Comitê Paralímpico Brasileiro – CPB, aprovado pela RESOLUÇÃO/ 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO/CPB Nº 002, de 02 de setembro de 2010, 
Lei 8666/93, Lei 10.520/2002 e demais legislação pertinente. 

Art. 4°  Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 
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